
1 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.353| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 10 de Dezembro de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 614/2019 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado Dos Santos 
Data Início: 11/12/2019  
Data Fim: 11/12/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 
Valor Unitário: 167,50 
Valor Total: 167,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino:41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Spin             Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital das Clinicas e Hospital 
Pequeno Príncipe .  

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do mês de dezembro de 

dois mil e dezenove (10/12/2019).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 20/12/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Miguel Verenka, 14, centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços médicos, exames clínicos especializados, 
exames de radiologia e consultas médicas especializadas, para o período de 12 (doze) meses. O 
Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 09 de dezembro de 2019. 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº258 /2019 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí para o exercício 
financeiro de 2019 e dá outras providências 
 
  

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal n° 
795/2019 de 05 de dezembro de 2019, resolve  
 

D E C R E T A R 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, crédito 
adicional suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$16.000,00 (Dezesseis Mil Reais), para 
cobertura da despesa abaixo relacionada: 
 
07. Secretaria Municipal de Educação 
07.001 Departamento de Ensino  
07.001.12.361.1201.2.031 Atividades do Ensino Fundamental FUNDEB 40%  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                    R$ 16.000,00 
102.02.01.00.00 - FUNDEB 40% 
 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o 
CANCELAMENTO PARCIAL da seguinte dotação: 

 
07. Secretaria Municipal de Educação 
07.001 Departamento de Ensino  
07.001.12.361.1201.2.032 Atividades Remuneração Prof. Educação FUNDEB 60%  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                    R$ 16.000,00 
101.02.01.00.00 - FUNDEB 60% 

 
 
Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   
 
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezessete dias do mês de agosto 

de dois mil e dezenove (10/12/2019). 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
 
IV - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 025/2015, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 041/2015, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA BIO 
RESÍDUOS TRANSPORTE LTDA. ME. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua Miguel Verenka nº. 14, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
01.612.453/0001-31, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal AUGUSTO APARECIDO CICATTO, 
portador da Cédula de Identidade, RG nº 5.318.207-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 017.083.559-60, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Ariranha do Ivaí, na Rua Marcio Alves 
Rodrigues, nº 45, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa BIO 
RESÍDUOS TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Av. Goias, nº 431, 
Zona um na cidade de Cianorte, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.680.158/0001-61, neste ato representado 
por seu representante legal, Sr. Marcelo Gonçalves Dias, brasileiro, portador da Cédula de Identidade, 
R.G. nº 7.731.932-8 -SESP/PR e inscrita no CPF/MF, sob nº 037.950.069-88, residente e domiciliado na 
cidade de Cianorte/Pr, CEP 87.200-000 a seguir denominada CONTRATADA, firmam este IV TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 025/2015, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 041/2015, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da Clausula Décima 
Primeira – da Vigência e Reajuste do Contrato nº. 025/2015 e, conseqüentemente, o valor contratual, 
através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 025/2015 até o dia 11 de dezembro de 2020”. 
 
II - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 1.347,00 (um mil 
trezentos e quarenta e sete reais) mensais reajuste de 3,15% calculado pelo 
IGP-M anual previsto no contrato alem de aumeto nas quantidades de coletas), 
perfazendo um total de R$ 16.164,00 (dezesseis mil cento e sessenta e quatro 
reais); ficando aditado o valor global contratado que era de 55.647,84 
(cinqüenta e cinco mil seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro 
centavos)”.para o valor de R$ 71.811,84 (setenta e um mil oitocentos e onze 
reais e oitenta e quatro centavos)”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste IV 
TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
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de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos nove 

dias do mês de dezembro de dois mil e dezenovo (09/12/2019). 
 
 
 
 

_________________________ 
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
 

______________________________________ 
BIO RESÍDUOS TRANSPORTE LTDA 

Marcelo Gonçalves Dias – Representante Legal 

       
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

________________________________ 
Devanir Cardozo Marques 

CPF: 006.623.839-07 
 

________________________________ 
Joaquim Souza Silva 
CPF: 597.462.389-49 
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PODER LEGISLATIVO 
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